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Ao abrigo do disposto no artigo 46.º, nº 2, do Código do Procedimento Administrativo e do 
disposto no Despacho RT-187/2025, de 10 de dezembro de 2025, publicado no Diário da 
República, II Série, nº 242, de 17 de dezembro, tendo em consideração o adequado 
funcionamento e uma maior flexibilidade na gestão da Escola de Engenharia, subdelego, sem 
possibilidade de subdelegação, no Professor Doutor Raúl Manuel Esteves Sousa Fangueiro, 
Professor Catedrático, a competência para presidir aos júris dos concursos documentais 
seguidamente indicados:  
 
- Concurso documental, de âmbito internacional, de recrutamento para um posto de trabalho 
de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Termofluidos e Tecnologias Energéticas da Escola 
de Engenharia, relativo ao Edital n.º 565/2025, publicado no Diário da Républica, II Série, 
nº 60, de 26 de março de 2025; 
 
- Concurso documental, de âmbito internacional, de recrutamento para um posto de trabalho 
de Professor Auxiliar, na área disciplinar de Sistemas de Informação nas Organizações e na 
Sociedade da Escola de Engenharia, relativo ao Edital n.º 786/2025, publicado no Diário 
da Républica, II Série, nº 81, de 28 de abril de 2025; 
 
- Concurso documental, de âmbito internacional, de recrutamento para um posto de trabalho 
de Professor Associado, na área disciplinar de Sistemas de Informação nas Organizações e 
na Sociedade da Escola de Engenharia, relativo ao Edital n.º 1280/2025, publicado no 
Diário da Républica, II Série, nº 138, de 21 de julho de 2025. 
 
As presentes subdelegações de competências são feitas sem prejuízo do poder de avocação 
e produzem efeitos a partir da sua publicação em Diário da República, considerando-se 
ratificados os atos entretanto praticados na matéria ora subdelegada.  
 
 
Escola de Engenharia, 18 de dezembro de 2025 
 
O Presidente da Escola de Engenharia 

 
 
 
 

António Vicente 
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